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ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 8 DE SZT.:.:.:..BRO DÊ 1 965 

Abre o crédito especial de�$ .•.•.. 
20.478,567, para o fim que especifica. 

@ GOm!!l!l!l61@@1:t @(i) 1!5Vlíl©@ ©l� MlílVO Ql@��@ 

Faço sab.z-r que a .assembléia Legislativa do i:stado de 
ereta e cu sanciono� seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fi·ca aberto, no Tesouro do Bstado I o cré 
. -

dito esrecial de @ll 20,478,567 (vinte milhões quatrocentos 
e setenta e oito mil quinhentos e sessenta e set0 cru=ei -
ros) 1 cle::.t;j_:1ado oo pagoillento à firma .ALiiLNÇ.A. cc;�RCIA.L D.8 
AWILINbS S/A, de são Paulo, proveniente de produtos vet� 
rintlrioa fornecidos à S�Cfu!TA....qI.h DÃ AGRICUVfURA,INDÚ3TRIA, 
COLl,;RCIO, VIJ,Ç.ii.O .,; OBRA3 PÚBLICAS 

Artigo 2º - A despesa decorr�nte da presente lei svrá 
coberta com e anulação das verbas : 

4.0.0.0. 
4.1.2.1. 
4,1.3.0 
4. 1. 3 .1

4.1.3.4 

D�PAftTJ...:.l!:l'Ll°O Dl!! AG2ICULl'U:.1A., 
INDÚSTRIA ;; cc;i:RCIO (DAICO) 
- Despesas de Capital
- t.15quinas ,l:otores e Aparelhos
- Uatorial Permanente
- Anim�is para Trabalho,Produ­

ção e Reprodução
- Instru�entos e Ferranentas
3�"'CR.t..:'l1aiU1L DÁ .nGRIC:JL'.:1UaA

. , 3.1.1.1.2.0 - Pessoal Vuriavel 
3.1.1.1.2.6 - Honorários p/ampliaÇão do 

pessoal •• , ..•.•. ! • • •.• • • •  , .

TOTAL. . . . .

5.000.000 

5.000.000 
3.830.000 

6.648,567 
v;s ·20.478,567 

, 
. 

Arti�o 3º - �sta lei entrara e� vicor na data de sua 
publicação, �evoc�da5 as disposições em contrário 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 8 de setembro Ue 1 S65, 
da;::endênci1.e 77� d�
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